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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 28/12/17 267.560,69        
TOTAL REPASSE 267.560,69        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 28/12/17 24.032,52          
TOTAL REPASSE 24.032,52          

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Mineral 29/12/17 2.899,40            
TOTAL REPASSE 2.899,40            

FNS - Fortalecimento de Pol. Afetas à Atuacão da Estratégia de ACE 5% - 
Vigilância em Saúde 26/12/17 101,40               
TOTAL REPASSE 101,40               

FNS - Assistência Financeira Complementar - ACE 95% - Vigilância em 
Saúde 26/12/17 1.926,60            
TOTAL REPASSE 1.926,60            

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Variável SUAS 26/12/17 4.950,00            
TOTAL REPASSE 4.950,00            

SUAS - Bloco de Gestão SUAS 26/12/17 1.500,00            
TOTAL REPASSE 1.500,00            

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 28/12/17 5.933,09            
TOTAL REPASSE 5.933,09            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 29 dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO FOMENTO nº005/2017
CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
OBJETO: O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de chamamento público, tem 
por objeto a transferência de recursos financeiros destinados ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades 
educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental na 
Modalidade Educação Especial, cujo a Associação é mantenedora, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.
CLÁUSULA PRIMEIRA
3.1 – Fica alterado o item 3.1 da Cláusula terceira do Termo Fomento nº 005/2017, montante total de recursos a 
serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento passando para até R$ 80.000,00 (Oitenta 
mil reais), anuais.
3.3 – O valor que compõe essa quantia será referente aos repasses referente ao mês de janeiro de 2018 a junho de 
2018, sendo o mês de janeiro e fevereiro o valor mensal será de até 8.000,00 (oito mil reais) e os meses de março a 
junho será de até 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) mensais, conforme plano de trabalho em anexo.
CLAUSULA SEGUNDA
O presente termo de Aditivo deste termo de Fomento entrará em vigor a partir desta data, permanecendo inalteradas 
as demais clausulas e condições do referido contrato
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 062/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 125/2017.
DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: W. DE ALMEIDA MILANI - ME
CNPJ: 19.846.090/001-64
  OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Aquisição e 
Instalação de Vidros Comuns, Temperados, Persianas, Divisórias entre outros, objetivando suprir as necessidades de 
todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I. POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 71.410,00 (Setenta e um mil quatrocentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
DECRETO Nº. 925/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a anulação de empenhos referente ao Exercício de 2017 e dá outras providências:
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
D E C R E T A
Art. 1º – Ficam anulados os seguintes empenhos do Exercício de 2017:
DATA	 EMPENHO	 CREDOR	 VALOR
09/01/17	 74/17	 CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS	 43,10
10/01/17	 90/17	 CARTÓRIO DE REG. DE IMÓVEIS – ALTO PIQUIRI	 25,00
23/01/17	 279/17	 CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS	 5,65
26/01/17	 321/17	 C. J. LOPES – PAPELARIA-ME	 290,00
26/01/17	 337/17	 J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS	 188,90
10/02/17	 830/17	 CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS	 53,00
10/02/17	 843/17	 CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS	 26,50
13/02/17	 861/17	 CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS	 31,80
17/02/17	 976/17	 CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS	 11,30
28/03/17	 1830/17	 S.D.DA COSTA & DURAES LTDA-ME	 209,35
26/04/17	 2474/17	 VIARO & VOLPATO LTDA-ME	 24,75
23/05/17	 3207/17	 BARREIRA & BARREIRA LTDA – ME	 3.186,20
26/05/17	 3252/17	 JM COM. DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-ME	 585,14
04/09/17	 5678/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 35,17
04/09/17	 5679/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 4.628,25
04/09/17	 5680/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 1.282,03
04/09/17	 5681/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 534,10
04/09/17	 5682/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 1.290,36
04/09/17	 5683/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 7,41
04/09/17	 5684/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 7,40
04/09/17	 5685/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 860,85
04/09/17	 5686/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 195,31
04/09/17	 5687/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 3,70
04/09/17	 5688/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 195,31
04/09/17	 5689/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 31,47
04/09/17	 5690/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 92,57
04/09/17	 5691/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 92,57
11/09/17	 5769/17	 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRICO DE ASFALTO 1.590,00
18/09/17	 5920/17	 MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME	 348,03
04/10/17	 6345/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 35,17
04/10/17	 6346/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 4.628,25
04/10/17	 6347/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 1.282,03
04/10/17	 6348/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 534,10
04/10/17	 6349/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 1.290,36
04/10/17	 6350/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 7,41
04/10/17	 6351/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 7,40
04/10/17	 6352/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 860,85
04/10/17	 6353/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 195,31
04/10/17	 6354/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 3,70
04/10/17	 6355/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 195,31
04/10/17	 6356/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 31,47
04/10/17	 6357/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 92,57
04/10/17	 6358/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 92,57
16/10/17	 6513/17	 MC PROD MED. HOSPITALARES – EIRELI – ME	 243,10
19/10/17	 6594/17	 ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987	 1150,00
23/10/17	 6627/17	 J.C.F.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME	 3.000,00
25/10/17	 6682/17	 PAULO RICARDO DE OLIVEIRA	 6,00
06/11/17	 6988/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 35,17
06/11/17	 6989/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 4.628,25
06/11/17	 6990/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 1.282,03
06/11/17	 6991/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 534,10
06/11/17	 6992/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 1.290,36
06/11/17	 6993/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 7,41
06/11/17	 6994/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 7,40
06/11/17	 6995/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 860,85
06/11/17	 6996/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 195,31
06/11/17	 6997/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 3,70
06/11/17	 6998/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 195,31
06/11/17	 6999/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 31,47
06/11/17	 7000/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 92,57
06/11/17	 7001/17	 CONSÓRCIO INT. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR	 92,57
08/11/17	 7063/17	 MC PROD MED. HOSPITALARES – EIRELI – ME	 871,80
16/11/17	 7415/17	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS	 96.997,34
20/11/17	 7199/17	 ELMA SUELI BELGA LADEIA	 240,00
24/11/17	 7249/17	 ELMA SUELI BELGA LADEIA	 25,00
24/11/17	 7250/17	 CONSTUMIX-COM. MAT. P/CONSTRUÇÕES LTDA-EPP	 207,00
26/12/17	 7892/17	 ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO PIQUIRI-ACAP	 11.500,00
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado Paraná, em 29 de Dezembro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 923/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 81/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/17, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 81/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
habilitada para aquisição de materiais hospitalares, laboratoriais, materiais gráficos, uniformes, móveis para escritório, 
conforme a resolução SESA nº 403/2017 em atendimento ao programa Estadual de Qualificação Vigilância em saúde 
VIGIASUS..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELI - EPP R$ 4.326,00 quatro mil, trezentos e vinte e seis reais
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME R$ 13.784,40 treze mil, setecentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos
DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP R$ 62.072,50 sessenta e dois mil e setenta e dois reais 
e cinquenta centavos
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME R$ 34.155,95 trinta e quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 924/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 6/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 144/2017 de 29/03/17, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 6/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa especializada, com comprovada capacidade técnica e experiência para prestar serviços de Assessoria 
Educacional na Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal e atualização da Tabela Salarial do Plano 
de Carreira do Magistério conforme Piso Salarial Profissional Nacional – Lei nº 11.738, de 16/7/2008, conforme 
ANEXO I – Memorial Descritivo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA-EPP R$ 20.000,00 vinte mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 285/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de materiais hospitalares, laboratoriais, materiais 
gráficos, uniformes, móveis para escritório, conforme a resolução SESA nº 403/2017 em atendimento ao programa 
Estadual de Qualificação Vigilância em saúde VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
29 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.326,00 (quatro mil, trezentos e 
vinte e seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 81/2017.
Alto Piquiri - PR, 29 de dezembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
GABRIEL DE OLIVEIRA SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 286/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de materiais hospitalares, laboratoriais, materiais 
gráficos, uniformes, móveis para escritório, conforme a resolução SESA nº 403/2017 em atendimento ao programa 
Estadual de Qualificação Vigilância em saúde VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
29 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 34.155,95 (trinta e quatro mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 81/2017.
Alto Piquiri - PR, 29 de dezembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 287/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DINAMO EXPRESS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de materiais hospitalares, laboratoriais, materiais 
gráficos, uniformes, móveis para escritório, conforme a resolução SESA nº 403/2017 em atendimento ao programa 
Estadual de Qualificação Vigilância em saúde VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
29 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 62.072,50 (sessenta e dois mil e 
setenta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 81/2017.
Alto Piquiri - PR, 29 de dezembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
FANNY JITOMIRSKI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 288/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para aquisição de materiais hospitalares, laboratoriais, materiais 
gráficos, uniformes, móveis para escritório, conforme a resolução SESA nº 403/2017 em atendimento ao programa 
Estadual de Qualificação Vigilância em saúde VIGIASUS.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
29 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 13.784,40 (treze mil, setecentos e 
oitenta e quatro reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 81/2017.
Alto Piquiri - PR, 29 de dezembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 093/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
MIORANDO & CIA LTDA - EPP - CNPJ – 03.969.016/0001-03
 OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO, 
SOM E ILUMINAÇÃO, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA E SEGURANÇAS PARA O SHOW DO 
DIA 31/12/2017, VIRADA DO ANO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 10.520/02, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 
3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993, Lei 8.248/1991 e a Lei 11.077/2004 e alterações posteriores 
Lei 8666/93.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ENIO CARLOS MIORANDO
MIORANDO & CIA LTDA - EPP 
29/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 178/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2239/2016 e artigo 7º, § 1º da Lei 2254/2016 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 37.050,00 (trinta e sete mil e  cinquenta reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 05	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	  
 	  	 05.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 
Ft	 Fc	 0824412202020	 Manutenção do IGD BOLSA FAMILIA	  
940	 722	 3.3.90.30	 Material de Consumo	 31.710,00
Ft	 Fc	 0824412212021	 Manutenção do IGD/SUAS	
933	 725	 3.3.90.30	 Material de Consumo	 5.340,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
 	  	 05	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	  
 	  	 05.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 
Ft	 Fc	 0824412192019	 Manutenção do CREAS	  
938	 696	 3.3.90.30	 Material de Consumo	          17.050,00 
Ft	 Fc	 0824412202020	 Manutenção do IGD BOLSA FAMILIA	
940	 723	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	          20.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 030/2017
SÚMULA: Altera a Programação Financeira e Cronograma de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2017, do 
Legislativo Municipal. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 058 de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA), publicada 
no dia 14/12/2016. 
CONSIDERANDO, a necessidade de readequação da Programação Financeira e Cronograma de Desembolso, para 
o exercício vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica alterada a Programação Financeira e Cronograma de Desembolso para o exercício financeiro de 2017, 
considerando as alterações realizadas pelo Decreto nº 445 de 12 de dezembro de 2017, do Executivo Municipal.
ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 12 de dezembro de 2017. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 506
De 29 de Dezembro 2017
EXONERA A SERVIDORA IDÁLIA DOS SANTOS MORICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS à servidora mencionada.
RESOLVE
EXONERAR, nesta data, a servidora IDÁLIA DOS SANTOS MORICO, inscrita no CPF-N.º-350.226.209-87 e no RG-
N.º- 51498569 -SSP/PR, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete. (29/12/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 507
De 29 de Dezembro 2017
EXONERA A SRA. CILENE HONORATO DA SILVA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 31/12/2017, a servidora CILENE HONORATO DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 570.940.559-00 e no 
RG-N.º- 5.379.551-0-SSP/PR, do cargo comissionado de Chefe Setor de Gestão de Contratos.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete. (29/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 508
De 29 de Dezembro de 2017
 CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Aline Patricia Trida de Almeida	 Agente Administrativo	 2017/2018	 04/01/2018 à 18/01/2018
Aline Renata Miranda da Silva	 Educador Social	 2016/2017	 03/01/2018 à 17/01/2018
Ana Gil Vincentin	 Professor	 2016/2017	 03/01/2018 à 17/01/2018
Andréia Santos Angelo 	 Auxiliar Administrativo	 2016/2017	 08/01/2018 à 06/02/2018
Angela Aparecida Bonatti Pires	 Agente de Saúde	 2014/2015	 03/01/2018 à 01/02/2018
Benedito Vieira do Prado	 Oficial de Administração	 2015/2016	 27/12/2018 à 25/01/2018
Carlos Alberto Rodrigues da Silva	 Tratorista	 2015/2016	 03/01/2018 à 17/01/2018
Cely Regina Ribeiro de Oliveira	 Oficial de Administração	 2015/2016	 15/01/2018 à 13/02/2018
Claudiney Bussola	 Auxiliar Administrativo	 2016/2017	 27/12/2017 à 25/01/2018
Cristian de Araujo Lima	 Motorista	 2016/2017	 15/01/2018 à 13/02/2018
Cristiane Aparecida Neves de Oliveira	 Auxiliar de Enfermagem	 2016/2017	 03/01/2018 à 12/01/2018
Cristiano dos Santos Sampaio	 Aux. de Serviços Gerais Masculino	 2016/2017	 03/01/2018 à 01/02/2018
Cristina da Rocha Oliveira	 Agente Comunitário de Saúde	 2015/2016	 03/01/2018 à 17/01/2018
Cristina Pereira da Silva Oliveira	 Aux. De Serviços Gerais-Feminino	 2017/2018	 29/12/2017 à 27/01/2018
Cristina Sanches Finque da Paixão	 Enfermeiro	 2014/2015	 08/01/2018 à 22/01/2018
Edino Pacheco dos Santos	 Motorista	 2017/2018	 15/01/2018 à 13/02/2018
Edson da Silva	 Motorista	 2016/2017	 03/01/2018 à 01/02/2018
 Elisangela Giroto	 Auxiliar Administrativo	 2013/2014	 08/01/2018 à 06/02/2018
Elizabeth Cristina Girotto e Silva	 Educador Infantil	 2016/2017	 03/01/2018 à 12/01/2018
Fabio da Silva	 Auxiliar Administrativo	 2015/2016	 08/01/2018 à 17/01/2018
Francisco Roberto Soares	 Motorista	 2017/2018	 15/01/2018 à 13/02/2018
Geraldo José de Oliveira	 Auxiliar de Serviços Pesados	 2015/2016	 18/12/2017 à 16/01/2018
Gessica Thais do Nascimento	 Educador Infantil	 2017/2018	 29/12/2017 à 27/01/2018
José Alsir Mariano	 Chefe Div. De Serv. Rodoviários	 2017/2018	 15/01/2018 à 29/01/2018
José Waldenir Vicentin	 Motorista	 2016/2017	 03/01/2018 à 01/02/2018
Joseli Gonsalves Pereira Casari	 Farmacêutico Bioquímico	 2016/2017	 03/01/2018 à 22/01/2018
Leiliane Schicovski	 Agente de Saúde	 2015/2016	 03/01/2018 à 12/01/2018
Lucinéia Maria de Sá	 Agente Com. de Saúde	 2016/2017	 07/12/2017 à 05/01/2018
Luiza Harumi Sueno Sossai	 Cirurgião Dentista	 2014/2015	 03/01/2018 à 17/01/2018
Luzinete Aparecida de Souza	 Auxiliar de Enfermagem	 2015/2016	 07/12/2017 à 21/12/2017
Mair Jizelma Santos Perissato	 Agente Administrativo	 2014/2015	 03/01/2018 à 17/01/2018
Marcio Henrique Morico	 Motorista	 2016/2017	 08/01/2018 à 06/02/2018
Marcio Leandro Ribas Aldrigues	 Motorista	 2017/2018	 15/01/2018 à 13/02/2018
Marcos José Bartolomeu	 Operador de Máquinas	 2016/2017	 30/12/2017 à 28/01/2018
Maria Aparecida Alves Barbosa	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2016/2017	 23/01/2018 à 06/02/2018
Maria Regina dos Santos 	 Agente Administrativo	 2016/2017	 19/01/2018 à 02/02/2018
Rosevanes Aparecida Corsini	 Professor	 2016/2017	 03/01/2018 à 17/01/2018
Rosevanes Aparecida Corsini	 Professor  	 2016/2017 	 03/01/2018 à 17/01/2018
Rosimari Rodrigues dos Santos Silva	 Agente Com. de Saúde	 2015/2016	 22/01/2018 à 05/02/2018
Silvana Fernandes Martins Angelo	 Aux. de Serviços Gerais-Feminino	 2016/2017	 03/01/2018 à 16/01/2018
Silvia Helena de Souza Esperança	 Agente Com. De Saúde	 2016/2017	 08/01/2018 à 22/01/2018
Silvia Salete Rocha Marques	 Conselheiro Tutelar	 2017/2018	 03/01/2018 à 01/02/2018
Valdir Xavier	 Motorista	 2016/2017	 15/01/2018 à 13/02/2018
Vera Fátima Rossi Barbosa 	 Agente Com. de Saúde	 2015/2016	 03/01/2018 à 17/01/2018
Viviana Domingos da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2015/2016	 29/12/2017 à 12/01/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete. (29/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa IRACEMA 
PERISSATO E CIA. LTDA. - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de produto 
para construção de cerca rural atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr, no 
valor de R$4.800,00(quatro mil e oitocentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 27 de dezembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa IRACEMA PERISSATO E CIA. LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 
nº. 78.767.993/0001-19, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de produto para 
construção de cerca rural atendendo a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr, no valor 
de R$4.800,00(quatro mil e oitocentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 27 de dezembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 015/2017, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARCOS MIGUEL BATISTA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. MARCOS MIGUEL BATISTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua Maria Helena, s/n, Vila Formosa, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-7.918.520-5/SSP-PR e do CPF-007.231.739-66, denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 
07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/09/2019 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 015/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(29/12/2017).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
MARCOS MIGUEL BATISTA
Contratado
Testemunhas :                      

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 016/2017, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PAULO SERGIO RODRIGUES.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. PAULO SERGIO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 
Rua José Tiburcio Firmino, 265, Centro, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-nº- 
14.446.353-6/SSP-PR e do CPF- 150.646.508-09, denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 
07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 30/09/2019 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 016/2017.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(29/12/2017).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
PAULO SERGIO RODRIGUES
Contratado
Testemunhas :

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 132/2017
DISPENSA Nº. 32/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada de prestação de serviços para elaboração do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, atendo o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 098/2017		
ID: nº. 1568
Data do Contrato 20/12/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Vila São Roque, s/nº, Sala 01, Interior, CEP. 89.801-973, 
na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, no valor de R$-3.552,00(três 
mil quinhentos e cinquenta dois reais).
Prazo de vigência: 03(três) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (20/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 132/2017
INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2017
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de manutenção preventiva no equipamento específico 
marca INDREL, Refrigerador Modelo RW 22 D (VSS) - nº. 040.334, atendendo o Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 096/2017
ID nº 1564
Data do Contrato: 18/12/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
MARCOS OSIRES NUNES - EPP, com sede na Avenida Comendador, nº. 2711, Loja 05, Jardim das Américas, CEP. 
81.520-000, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 81.742.751/0001-85, no valor de R$ 2.670,00 
(dois mil, seiscentos e setenta reais).
Prazo de vigência: até 06(meses).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (18/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 447/2017
Data: 28.12.2017
Ementa: revoga integralmente portarias referente função gratificada de servidores 
públicos municipais nos termos da Lei nº 1.809/2013 de 14.03.2013, conforme 
especifica. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 1.809/2013 de 14.03.2013, e ainda, 
considerando o Memorando nº 2017000429, 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas integralmente as Portarias Municipais sob os nºs  015/2017, 
033/2017, 155/2017, 158/2017, 161/2017, 205/2017 e 286/2017, as quais foram 
devidamente publicadas nos Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos 
Município do Paraná, conforme certificação nas mesmas.
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31 de dezembro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 439/2017	
Data: 28.12.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 847.355,00 (oitocentos e quarenta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 847.355,00 (oitocentos e quarenta e sete mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais) na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Depto de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – Outros Recursos
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
311	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 103	 197.355,00
296	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 103	 400.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
469	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 250.000,00
TOTAL	 847.355,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Depto de Educação
Ação: 1009 – Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens do Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino 
Fundamental
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
287	3449052000000000000 – Equipamentos e Materiais Permanente	 104	 2.300,00
Ação : 2033 -  Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – Outros Recursos
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
312	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 104	 20.000,00
316	3339030000000000000 – Material de Consumo	 104	 1.433,00
322	3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 104	 2.000,00
989	3319094000000000000 – Indenizações e Restituições Trabalhista	 104	 3.000,00
Ação: 1010 – Construções, Reformas, Ampliação de Equipamentos para Educação 
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
295	3449052000000000000 – Equipamentos e Materiais Permanente	 104	 4.100,00
Ação : 2037 -  Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Outros Recursos
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
338	3339030000000000000 – Material de Consumo	 104	 2.700,00
344	3339032000000000000 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita	 104 2.600,00
347	3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 104	 11.800,00
349	3339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	104	 3.200,00
Ação : 2040-  Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
360	3339014000000000000 – Diarias – Pessoal Civil	 104	 2.000,00
362	3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 104	 1.000,00
Ação : 2041-  Manutenção das Atividades das Atividades  da Educação Especial
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
364	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 104	 1.800,00
365	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 104	 4.022,00
366	3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 104	 1.100,00
371	3449052000000000000 – Equipamentos e Materiais Permanente	 104	 1.100,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Depto de Transporte Escolar
Ação: 2045 – Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
408	3339030000000000000 – Material de Consumo	 104	 32.900,00
413	3339033000000000000 – Passagens e Despesas com Locomoção	 104	 32.300,00
419	3339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	104	 68.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 1012 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
 1017	  3449051000000000000 - Obras e instalações	  0	 400.000,00 
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
618	3339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	0	 250.000,00
TOTAL	 847.355,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1237/2017 de 28/12/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 225.000,00 494 - 3.1.90.11.00.00 3000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 45.000,00 495 - 3.1.90.13.00.00 3000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Total Suplementação:  270.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  28/12/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana    
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 15/12/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: - É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais pedagógicos atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.                                                                                                                                                  
Empresas vencedoras:
J. C. QUINHONE ATACADISTA.-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$-67.000,00(sessenta e sete mil reais) na data de 21/12/2017) 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(21/12/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais pedagógicos atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 0100/2017
ID: Nº. 1568
Data do Contrato: 21/12/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
J. C. QUINHONE ATACADISTA.-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$-67.000,00(sessenta e sete mil reais) na data de 21/12/2017).
Adjudicado e homologado em 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (21/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 15/12/2017.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: J. C. QUINHONE ATACADISTA.-EPP, com sede Rua 
Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-67.000,00(sessenta e sete mil reais) 
na data de 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (21/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 21/12/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: - É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.                                                                                                                                                  
Empresa vencedora:
NACIONAL BRINDES PRESENTES CORPORATIVOS LTDA, com sede Rua Servidão Manoel Behmke, nº 75, Bairro 
Floresta, CEP. 89.211-320, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 06.927.910/0001-09, por 
ter apresentado o Menor Preço global no valor de R$12.000,00(doze mil reais) na data de 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(21/12/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr. -Pr.
Contrato de Compra Venda nº 099/2017
ID: Nº. 1567
Data do Contrato: 21/12/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
NACIONAL BRINDES PRESENTES CORPORATIVOS LTDA, com sede Rua Servidão Manoel Behmke, nº 75, Bairro 
Floresta, CEP. 89.211-320, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 06.927.910/0001-09, por 
ter apresentado o Menor Preço global no valor de R$12.000,00(doze mil reais) na data de 21/12/2017.
Adjudicado e homologado em 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (21/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 21/12//2017.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: NACIONAL BRINDES PRESENTES CORPORATIVOS 
LTDA, com sede Rua Servidão Manoel Behmke, nº 75, Bairro Floresta, CEP. 89.211-320, na Cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 06.927.910/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço global no valor de 
R$12.000,00(doze mil reais) na data de 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (21/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/1/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 17/12/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário para atendendo as repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.                                                                                                                                                  
Empresa vencedora:
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço global no valor de 
R$16.000,00(dezesseis mil reais) na data de 17/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 
(21/12/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário para atendendo as repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 101/2017
ID: Nº. 1569
Data do Contrato: 21/12/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço global no valor de 
R$16.000,00(dezesseis mil reais) na data de 17/12/2017.
Adjudicado e homologado em 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (21/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 077/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 17/12//2017.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: C. J. LOPES - PAPELARIA – ME, com sede Av. Paraná, nº 
4.891, Zona I, CEP. 87.501-030, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, por 
ter apresentado o Menor Preço global no valor de R$16.000,00(dezesseis mil reais) na data de 17/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (21/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/1/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 20/12/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: - É objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de funilaria, pintura (corretiva, preventiva e estética), 
incluindo o fornecimento dos materiais, nos veículos oficiais de diversas 
marcas pertencentes à frota operacional da Prefeitura Municipal de Douradina-
Pr.                                                                                                                                                 
Empresa vencedora:
FUNILARIA E PINTURA SANTA LUZIA LTDA.-ME, com sede na Rua Maria Paulone, 
nº 120, Jardim Reinaldo Vicentin, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 17.796.828/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço 
global no valor de R$18.000,00(dezoito mil reais) na data de 20/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezessete (20/12/2017). Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - É objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de funilaria, pintura (corretiva, preventiva e estética), 
incluindo o fornecimento dos materiais, nos veículos oficiais de diversas marcas 
pertencentes à frota operacional da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 097/12/2017
ID: Nº. 1565
Data do Contrato: 20/12/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
FUNILARIA E PINTURA SANTA LUZIA LTDA.-ME, com sede na Rua Maria Paulone, 
nº 120, Jardim Reinaldo Vicentin, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 17.796.828/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço 
global no valor de R$18.000,00(dezoito mil reais) na data de 20/12/2017.
Adjudicado e homologado em 20/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezessete (20/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
20/12//2017.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: FUNILARIA E PINTURA 
SANTA LUZIA LTDA.-ME, com sede na Rua Maria Paulone, nº 120, Jardim Reinaldo 
Vicentin, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 17.796.828/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço global no valor de 
R$18.000,00(dezoito mil reais) na data de 20/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezessete (20/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
DECRETO Nº087/2017
Abre  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal  Nº. 861 de 06 de outubro  de 2016, Art. 4º, IV,  publicada em 07 de outubro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar  por provável excesso 
de arrecadação   no valor de R$ 52.420,00  (cinquenta e dois mil quatrocentos e vinte reais).
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
228/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 2.540,00
Fonte 107 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1026/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.880,00
Fonte 786 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais  
212/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
Fonte 103 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
309/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 22.000,00
311/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
Fonte 495 
TOTAL .......................................................................................  52.420,00
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) o provável excesso de arrecadação nas  Fontes de Recursos:
 786 – FNAS – Bloco de Proteção – PSB...................................R$    8.100,00
 495 – Atenção Basica.................................................................R$  34.000,00  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL...........................................................................................R$ 42.100,00  
b) redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
220/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 2.540,00
Fonte 107 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
277/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P JURIDICA 5.000,00
Fonte 103 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1325/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – P. JURIDICA 2.780,00
Fonte 786 
TOTAL  10.320,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29  de dezembro  de 2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2013
Carta Convite nº 01/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quarta 
com término previsto para 28 de fevereiro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.986,00 (três mil novecentos e oitenta e seis 
reais), que serão pagas em 02 (duas) parcelas mensais de R$ 1.993,00 (um mil novecentos e noventa e três reais), 
correspondente ao acréscimo da prestação de serviços estabelecido na cláusula primeira.
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 01/12/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

                        
                 

 
 

Portaria nº 262/2017 

 

HOMOLOGA e AdJUdICA a Licitação Pregão Presencial nº 28/2017 – CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre 

propostas apresentadas na Licitação: a) Pregão Presencial nº 28/2017 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preços para a contratação de empresas para a prestação de serviços 

de manutenção das ambulâncias e do automóvel que compõem a frota do CIUENP – SAMU 192 – 

Noroeste do Paraná, tais como manutenção de suspensão e freios, ar-condicionado e auto - 

vidros, Serviços de Auto elétrica, Injeção Eletrônica, além de Lubrificantes e Filtros para 

manutenção de motores, tendo sido declaradas vencedoras as empresas:  

 

a) Pregão Presencial nº 28/2017 – CIUENP – 1) Lote 01 - A A MORO & CIA LTdA, com lance final 

total no valor de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais); 2) Lote 02 - AUTO ELÉTRICA 
MOMO LTdA - ME, com lance final total no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); 3) 

Lote 03 - POSTO dE MOLAS SÃO PAULO LTdA - ME, com lance final total no valor de R$ 

1.139.000,00 (hum milhão, cento e trinta e nove mil reais); 4) Lote 04 - AUTO ELÉTRICA MOMO 
LTdA - ME, com lance final total no valor de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais); 5) 

Lote 05 - ARAPONdIESEL BOMBAS INJETORAS LTdA, com lance final total no valor de R$ 

1.100.000,00 (hum milhão e cem mil reais); 6) Lote 06 - JR dA CUNHA AUTO PEÇAS – EPP, 

com lance final total no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais); todos com 

forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital. 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 29 de dezembro de 2.017. 
 

 

ALMIR dE ALMEIdA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 
58/2012
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, 
denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
L & B - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.512.322/0001-
73, com sede à RUA JOSÉ HERMINIO VISCONCINI, nº 221, CENTRO - 
87555000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Srª. LEONILDA APARECIDA CANO BENITEZ, 
brasileira, casada, portadora do RG. nº 5.373.397-0 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 749.903.499-20, residente e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos 
Santos, 30, centro CEP 87.555-000, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 10 ao Contrato de Serviço, firmado 
com amparo da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 9/2012 Tipo Menor Preço, 
Processo n° 39, data da homologação da licitação 03/07/12, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
DE MELHORIAS HABITACIONAIS, CONVENIO COM O MINISTÉRIO DA 
CIDADES/ CAIXA FIRMADO ATRAVES DO TERMO DE COMPROMISSO Nº. 
0301553-51/2009, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do Contrato nº 58/2012, que fica prorrogado até 30/06/2018, contados a partir 
do dia 31/12/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de dezembro de 2017

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 8 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 
59/2012
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: L & B - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.512.322/0001-73, com sede à RUA JOSÉ HERMINIO VISCONCINI, nº 
221, CENTRO - 87555000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. LEONILDA APARECIDA 
CANO BENITEZ, brasileira, casada, portadora do RG. nº 5.373.397-0 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 749.903.499-20, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionilio Pereira dos Santos, 30, centro CEP 87.555-000, em São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 8 ao Contrato 
de Serviço, firmado com amparo da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 11/2012, 
Tipo Menor Preço, Processo n° 41, data da homologação da licitação 04/07/12, 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
A CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) POLO DE ACADEMIA, COM ÁREA TOTAL 
DE 132,58m², CONFORME PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº. 
77870.475000/1110-03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do Contrato nº 59/2012, que fica prorrogado até 30/06/2018, contados a partir 
do dia 31/12/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de dezembro de 2017

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 
44/2012
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF 
nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: W O DO NASCIMENTO - ME, inscrita no CNPJ nº 
15.430.843/0001-03, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE INDUSTRIAL 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. WAGNER OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 8.111.650-4 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº4374597999, residente e domiciliado à RODOVIA PR 490, LOTE 421-
A, PARQUE INDUSTRIAL, CEP - 87555.000, NA CIDADE DE SÃO JORGE 
DO PATROCINIO, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 2 
ao Contrato de Serviço, firmado com amparo da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Concorrência nº 
1/2012, Processo n° 22, data da homologação da licitação 09/05/12, que tem 
como objeto a LOCAÇÃO ONEROSA DE ESPAÇO FÍSICO, COM ÁREA ÚTIL 
CONSTRUÍDA DE 1.600,00m², DESTINADO AO ABATEDOURO MUNICIPAL, 
SITUADO NO LOTE RURAL Nº 421/A, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução 
do Contrato nº 44/2012, que fica prorrogado até 31/12/2018, contados a partir 
do dia 31/12/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de dezembro de 2017

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 
156/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 67.156.943/0002-60, com sede à RODOVIA PR 323, nº KM 326, ZONA 
RURAL - 87538-000 na cidade de Perobal, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representada pela Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, 
brasileira, casada, portadora do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 
829.589.049-20, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 
501, Zona II, CEP - 87.502-180, Umuarama, Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo Nº. 02 ao Contrato 156/2017 referente à Tomada 
de Preços nº 4/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 108, data 
da homologação da licitação 26/05/17, cujo objeto é: RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM RUAS E AVENIDAS PERTENCENTES À ÁREA URBANA 
DO MUNCÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME CONVÊNIO 819851/2015 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do Contrato nº 156/2017, que fica prorrogado até 30/06/2018, 
contados a partir do dia 31/12/2017, data do término do prazo anteriormente 
acordado, em atendimento as normas do convênio para que haja tempo hábil 
na execução do objeto.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento 
principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de dezembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº 244/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve.
EXONERAR
O Servidor JUNIOR TORRES DE ALMEIDA, portador do CPF nº 078.715.029-05, do cargo de provimento em 
Comissão de DIRETOR DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAIS, pelo regime jurídico estatutário, conforme Lei 
nº 060/2010, art. 36, inciso II, nomeado pela portaria nº 117/2017 de 05 de Abril de 2017, a partir de 31 de dezembro 
de 2017.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste/Pr, 28 de Dezembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 245/2017
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no período de 01/12/2017 
até 31/12/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/12/2017 até 31/12/2017, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 VALDETE BEZERRA DE SOUZA 01
002 ADELSINO DE JESUS SUBTIL 01
003 SERGIO DIAS FARIAS 01
004 PEDRO CALEJAS FRANCISCO 01
005 JOSE CARLOS DE BRITO 01
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 29 de Dezembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 246/2017
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no período de 01/12/2017 
até 31/12/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/12/2017 até 31/12/2017, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 ROSIMEIRE NERIS POLIDORIO 01
002 JOSE CARLOS DE BRITO 01
003 MARIA ADELIA APARECIDA G. BUZATTO 01
004 TAKETOSHI SAKURADA 02
005 JUCELINO OLIVIERI 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 29 de Dezembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº143/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de 
manutenção corretiva dos caminhões da Secretaria de Obras e Urbanismo do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, com fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra.
VIGÊNCIA: 18/12/2017 à 18/12/2018 
VALOR TOTAL: R$94.290,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 50/2017-PMX, homologada 
em 15/12/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 18 dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE E ATENDIMENTO TÉCNICO nº094/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no item 3 (prazo e valor) e parágrafo primeiro do 
presente contrato, para o dia 19 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica acrescido o valor de R$ 10.920,00 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto neste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 19 de dezembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.851.067,00 47.830.836,64 4.563.500,45 27.915.885,70 92,82 19.914.950,94 5.327.157,12 24.670.625,01 91,95 23.160.211,63

1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

Ação Legislativa 1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

3.309.308,10 3.581.508,10 515.816,97 3.179.075,91 10,57 402.432,19 651.417,98 3.027.579,76 11,28 553.928,34

Planejamento e Orçamento 240.800,00 242.900,00 32.965,18 176.980,60 0,59 65.919,40 35.182,83 173.378,71 0,65 69.521,29

Administração Geral 1.092.226,00 1.343.126,00 175.189,41 1.168.865,13 3,89 174.260,87 225.606,39 1.144.094,70 4,26 199.031,30

Controle Interno 142.800,00 142.800,00 19.482,10 103.497,94 0,34 39.302,06 19.130,20 102.916,04 0,38 39.883,96

Administração de Receitas 1.833.482,10 1.852.682,10 288.180,28 1.729.732,24 5,75 122.949,86 371.498,56 1.607.190,31 5,99 245.491,79

1.327.009,00 1.318.816,88 196.190,52 936.931,06 3,12 381.885,82 186.469,70 805.004,53 3,00 513.812,35

Assistência ao Portador de Deficiência 27.541,00 29.776,01 4.203,84 18.917,28 0,06 10.858,73 4.203,84 18.917,28 0,07 10.858,73

Assistência à Criança e ao Adolescente 308.900,00 308.900,00 45.114,23 199.350,18 0,66 109.549,82 48.503,97 174.529,93 0,65 134.370,07

Assistência Comunitária 990.568,00 980.140,87 146.872,45 718.663,60 2,39 261.477,27 133.761,89 611.557,32 2,28 368.583,55

3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

Previdência do Regime Estatutário 3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

9.491.644,15 12.019.524,64 1.718.886,33 8.725.322,06 29,01 3.294.202,58 1.776.646,20 7.805.771,34 29,09 4.213.753,30

Atenção Básica 4.272.009,15 5.589.645,15 548.223,57 3.584.055,54 11,92 2.005.589,61 733.129,07 3.130.932,54 11,67 2.458.712,61

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.350.150,00 5.315.141,49 1.024.507,38 4.396.043,38 14,62 919.098,11 897.096,63 3.946.471,66 14,71 1.368.669,83

Vigilância Epidemiológica 869.485,00 1.114.738,00 146.155,38 745.223,14 2,48 369.514,86 146.420,50 728.367,14 2,71 386.370,86

267.600,00 273.500,00 37.233,37 218.590,62 0,73 54.909,38 39.071,47 205.203,83 0,76 68.296,17

Fomento ao Trabalho 267.600,00 273.500,00 37.233,37 218.590,62 0,73 54.909,38 39.071,47 205.203,83 0,76 68.296,17

7.886.279,75 11.221.403,73 1.032.510,72 6.608.367,34 21,97 4.613.036,39 1.220.688,87 6.244.631,24 23,28 4.976.772,49

Administração Geral 375.000,00 504.300,00 74.568,87 403.190,49 1,34 101.109,51 81.513,57 398.860,19 1,49 105.439,81

Ensino Fundamental 4.364.537,00 7.632.264,43 568.637,83 3.679.796,94 12,24 3.952.467,49 646.423,44 3.448.145,97 12,85 4.184.118,46

Educação Infantil 2.877.902,75 2.987.195,47 382.667,23 2.444.101,04 8,13 543.094,43 470.169,47 2.332.843,61 8,70 654.351,86

Educação de Jovens e Adultos 214.840,00 40.043,83 6.636,79 23.678,87 0,08 16.364,96 8.182,39 21.581,47 0,08 18.462,36

Educação Especial 54.000,00 57.600,00 0,00 57.600,00 0,19 0,00 14.400,00 43.200,00 0,16 14.400,00

269.380,00 317.380,00 28.740,23 237.515,49 0,79 79.864,51 107.784,67 212.025,74 0,79 105.354,26

Difusão Cultural 269.380,00 317.380,00 28.740,23 237.515,49 0,79 79.864,51 107.784,67 212.025,74 0,79 105.354,26

4.159.344,00 8.788.526,79 388.483,96 3.557.188,77 11,83 5.231.338,02 550.439,43 2.878.407,14 10,73 5.910.119,65

Infra-Estrutura Urbana 897.000,00 5.374.512,74 14.446,06 760.813,21 2,53 4.613.699,53 37.663,19 263.400,42 0,98 5.111.112,32

Serviços Urbanos 3.262.344,00 3.414.014,05 374.037,90 2.796.375,56 9,30 617.638,49 512.776,24 2.615.006,72 9,75 799.007,33

2.845.190,00 3.311.614,50 146.930,76 2.966.609,08 9,86 345.005,42 477.310,06 2.319.598,31 8,65 992.016,19

Preservação e Conservação Ambiental 2.845.190,00 3.266.614,50 146.930,76 2.966.609,08 9,86 300.005,42 477.310,06 2.319.598,31 8,65 947.016,19

Extensão Rural 0,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

0,00 647.250,00 299.000,00 385.959,16 1,28 261.290,84 66.029,16 86.959,16 0,32 560.290,84

Extensão Rural 0,00 560.000,00 299.000,00 299.000,00 0,99 261.000,00 0,00 0,00 0,00 560.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 87.250,00 0,00 86.959,16 0,29 290,84 66.029,16 86.959,16 0,32 290,84

258.320,00 334.320,00 35.715,90 262.902,24 0,87 71.417,76 87.307,89 248.019,99 0,92 86.300,01

Desporto Comunitário 258.320,00 334.320,00 35.715,90 262.902,24 0,87 71.417,76 87.307,89 248.019,99 0,92 86.300,01

1.144.000,00 1.124.000,00 163.991,69 837.423,97 2,78 286.576,03 163.991,69 837.423,97 3,12 286.576,03

Serviço da Dívida Interna 790.000,00 770.000,00 105.378,11 535.262,39 1,78 234.737,61 105.378,11 535.262,39 2,00 234.737,61

Outros Encargos Especiais 354.000,00 354.000,00 58.613,58 302.161,58 1,00 51.838,42 58.613,58 302.161,58 1,13 51.838,42

190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

Reserva de Contingência 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.963.520,00 2.889.070,00 459.306,03 2.159.933,02 7,18 729.136,98 458.381,01 2.159.008,00 8,05 730.062,00

38.814.587,00 50.719.906,64 5.022.806,48 30.075.818,72 100,00 20.644.087,92 5.785.538,13 26.829.633,01 100,00 23.890.273,63

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.963.520,00 2.889.070,00 459.306,03 2.159.933,02 7,18 729.136,98 458.381,01 2.159.008,00 8,05 730.062,00

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

Ação Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1.320.500,00 1.341.600,00 250.552,26 1.124.468,36 3,74 217.131,64 250.552,26 1.124.468,36 4,19 217.131,64

Planejamento e Orçamento 11.000,00 6.000,00 612,38 3.137,74 0,01 2.862,26 612,38 3.137,74 0,01 2.862,26

Administração Geral 16.000,00 23.200,00 3.399,04 16.815,20 0,06 6.384,80 3.399,04 16.815,20 0,06 6.384,80

Controle Interno 16.700,00 16.700,00 2.554,74 12.538,71 0,04 4.161,29 2.554,74 12.538,71 0,05 4.161,29

Administração de Receitas 1.276.800,00 1.295.700,00 243.986,10 1.091.976,71 3,63 203.723,29 243.986,10 1.091.976,71 4,07 203.723,29

89.250,00 71.350,00 8.237,74 43.923,78 0,15 27.426,22 8.237,74 43.923,78 0,16 27.426,22

Assistência Comunitária 89.250,00 71.350,00 8.237,74 43.923,78 0,15 27.426,22 8.237,74 43.923,78 0,16 27.426,22

385.970,00 385.770,00 54.275,83 264.144,98 0,88 121.625,02 53.731,98 263.601,13 0,98 122.168,87

Atenção Básica 193.470,00 163.470,00 23.810,44 107.596,70 0,36 55.873,30 23.810,44 107.596,70 0,40 55.873,30

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 163.500,00 153.500,00 21.610,22 110.735,69 0,37 42.764,31 21.066,37 110.191,84 0,41 43.308,16

Vigilância Epidemiológica 29.000,00 68.800,00 8.855,17 45.812,59 0,15 22.987,41 8.855,17 45.812,59 0,17 22.987,41

13.000,00 15.200,00 2.415,68 11.793,34 0,04 3.406,66 2.415,68 11.793,34 0,04 3.406,66

Fomento ao Trabalho 13.000,00 15.200,00 2.415,68 11.793,34 0,04 3.406,66 2.415,68 11.793,34 0,04 3.406,66

900.800,00 818.650,00 116.588,98 577.757,15 1,92 240.892,85 116.207,81 577.375,98 2,15 241.274,02

Administração Geral 55.000,00 67.250,00 10.208,38 52.466,93 0,17 14.783,07 10.208,38 52.466,93 0,20 14.783,07

Ensino Fundamental 493.800,00 396.400,00 52.940,62 267.661,14 0,89 128.738,86 52.940,62 267.661,14 1,00 128.738,86

Educação Infantil 334.000,00 351.000,00 52.754,90 255.487,77 0,85 95.512,23 52.373,73 255.106,60 0,95 95.893,40

Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 4.000,00 685,08 2.141,31 0,01 1.858,69 685,08 2.141,31 0,01 1.858,69

5.000,00 5.000,00 673,58 3.367,90 0,01 1.632,10 673,58 3.367,90 0,01 1.632,10

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 673,58 3.367,90 0,01 1.632,10 673,58 3.367,90 0,01 1.632,10

80.000,00 80.000,00 11.625,00 59.944,64 0,20 20.055,36 11.625,00 59.944,64 0,22 20.055,36

Serviços Urbanos 80.000,00 80.000,00 11.625,00 59.944,64 0,20 20.055,36 11.625,00 59.944,64 0,22 20.055,36

83.000,00 85.500,00 11.890,36 59.949,40 0,20 25.550,60 11.890,36 59.949,40 0,22 25.550,60

Preservação e Conservação Ambiental 83.000,00 85.500,00 11.890,36 59.949,40 0,20 25.550,60 11.890,36 59.949,40 0,22 25.550,60

21.000,00 21.000,00 3.046,60 14.583,47 0,05 6.416,53 3.046,60 14.583,47 0,05 6.416,53

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 3.046,60 14.583,47 0,05 6.416,53 3.046,60 14.583,47 0,05 6.416,53

TOTAL 2.963.520,00 2.889.070,00 459.306,03 2.159.933,02 7,18 729.136,98 458.381,01 2.159.008,00 8,05 730.062,00

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2017/Bimestre Setembro-Outubro

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

                                                                               Contadora                                            

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - 

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 28 de dezembro de 2017 
 
 
ORTILIA FLORES RUAS 
RUA FERNÃO DIAS, 1113 
CENTRO 
INSC: 57900 

ORTILIA FLORES RUAS 
RUA DAS ORQUÍDEAS, 599 
JARDIM PORTO SEGURO 
INSC: 483000 

VALDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA 
RUA DOS LÍRIOS, 279 
JARDIM UNIÃO II 
INSC: 453310 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

municipio de pérola
Estado do Parana

Prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 243/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,	
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº	 NOME	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE FÉRIAS
001	 CLEUZA GODOI DA SILVA	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 2014/2015	 20/12/2017 À 18/01/2018
002	 SERGIO CANDIDO DA COSTA	 CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR	 2015/2016	 01/12/2017 À 30/12/2017
003	 EDUARDO PACHECO DE ARAUJO	 CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR	 2015/2016	 01/12/2017 À 30/12/2017
004	 PAULO RENATO AMARO JUNIOR	 CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR	 2016/2017	 18/12/2017 À 16/01/2018
005	 ANGELICA APARECIDA MARIO	 AUXILIAR DE FARMACIA	 2016/2017	 01/12/2017 À 30/12/2017
006	 ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI	 FARMACEUTICO	 2016/2017	 01/12/2017 À 30/12/2017
007	 ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI	 BIOQUIMICO	 2016/2017	 01/12/2017 À 30/12/2017
008	 ALDA MARIA TORCHETT RODRIGUES	 ESCRIT. AUX. UNID. ADMINISTRATIVO	 2015/2016	 08/12/2017 À 22/12/2017
009	 IWLI SILVA FERNANDES	 RECEPCIONISTA	 2016/2017	 04/12/2017 À 02/01/2018
010	 SILVIA EDITH PEDROZO AMARILLA	 NUTRICIONISTA	 2016/2017	 07/12/2017 À 16/12/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 29 de Dezembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de XAMBRÊ
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº038/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: WEBSTILO ASSESSORIA, SUPORTE TÉCNICO E INFORMÁTICA 
LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do 
presente contrato, para o dia 31 de dezembro  de 2018.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor de R$ 37.800,00 (trinta 
e sete mil oitocentos reais) do valor do contrato inicialmente firmado, referente ao 
acréscimo de serviços previsto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 27 de dezembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura municipal de XAMBRÊ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº143/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos caminhões da Secretaria de 
Obras e Urbanismo do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento 
de peças de reposição e mão-de-obra.
VIGÊNCIA: 18/12/2017 à 18/12/2018	
VALOR TOTAL: R$94.290,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 50/2017-PMX, homologada em 15/12/17, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 18 dezembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 Prefeito Municipal de Xambrê

Prefeitura municipal de douradina
Estado do Parana
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS 
LTDA - ME, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços e 
Procedimentos da área de Engenharia, Arquitetura e Topografia pelos 
preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº 06/2017, no 
valor de R$57.100,00(cinquenta e sete mil e cem reais), presente o 
constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 29 de dezembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, 
Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento 
no art. 25, a favor da pessoa jurídica APOIO ARQUITETURA E 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 
20.372.189/0001-50, para contratação de pessoa jurídica em razão 
da escolha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta 
de Serviços e Procedimentos da área de Engenharia, Arquitetura e 
Topografia pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento 
nº 06/2017, no valor de R$57.100,00(cinquenta e sete mil e cem reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 29 de dezembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1462/2017 de 29/12/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 197.000,00 (cento e 
noventa e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.047. Festividades de Fim de Ano

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 197.000,00 312 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  197.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO  11.680,00 44 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.019.04.122.0004.2.069. Confraternização com Funcionários Municipais

MATERIAL DE CONSUMO  23.820,00 56 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL DE CONSUMO  33.700,00 182 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.028. Manutenção da Casa do Trabalhador Volante

MATERIAL DE CONSUMO  11.600,00 201 - 3.3.90.30.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.047. Festividades de Fim de Ano

MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00 311 - 3.3.90.30.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS

Exercício:  2017

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
29/12/2017
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12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.200,00 356 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00 360 - 3.3.90.30.00.00 01000
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  36.000,00 372 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  197.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  29 de dezembro de 2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000

CNPJ: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ 

 PORTARIA Nº.  2337/2017 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, 
conforme Calendário Escolar, a partir de 02 (dois) de janeiro de 2018, devendo os 
mesmos retornar as suas funções normais no dia 01 (um) de fevereiro de 2018, sendo 
eles: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO PERIODO 
AQUISITIVO

3185 ADEMIR GALOR FELILE Motorista 2016/2017

3322 ALEX CARDOSO PRIMO

Motorista 2017/2018

Férias 
Antecipada

2821
ANISIO RIBEIRO PAULINO Motorista

2015/2016

3438 ANTONIO APARECIDO
CAVALCANTE

Motorista 2017/2018

Férias 

ESTADO DO PARANÁ
Rua Paranaguá, 518 – CE 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000
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Antecipada

3160 AIRTON FERNANDES LARA
Motorista

2016/2017

3140 CLARISMON ALVES VIANA

Motorista 2017/2018

Férias 
Antecipada

3326 EDNALVO DE SOUZA SILVA

Motorista  2017/2018

Férias 
Antecipadas

2913
JOÃO BATISTA CIDADE Motorista 2016/2017

3010 MARCOS DANTAS 
ANTONIO

Motorista 2016/2017

3317 NAZARENO FRANCISCO 
DOS SANTOS

Motorista 2017/2018

Férias 
Antecipadas

2445 ALCIDINEI LEOPOLDINO DE 
SOUZA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Masc.

2016/2017

3183
ANGELA APARECIDA DA 
ROCHA PEREIRA

Gari 2016/2017

3224
ALESSANDRA CASSANDRE 
FRAGOSO

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2016/2017

3144 ANALICE BAZARIN DE 
SOUZA

Auxiliar de Serv. 
Gerais Feminino

2015/2016

2846 ANDREIA DE OLIVEIRA DA 
SILVA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2017/2018

Férias 
Antecipada
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3184 CARMELINA FARIAS DA 
SILVA

Gari 2016/2017

3459 CELMA ALVES DE SOUZA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2016/2017

2658 CICERA BELARMINO 
MORAES

Assistente 
Administrativo

2016/2017

2781 CIRLEI APARECIDA 
TAMANINI SILVA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2016/2017

3044 CLEIDE APARECIDA DE 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2017/2018

Férias 
Antecipadas

3285
CRISTIANE DOS SANTOS 
SOARES

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2014/2015

3009
ELDERACIR SANTOS NIZA

Gari 2016/2017

3008
ELIANE DE MORAES 
BERTOLANI

Gari 2016/2017

1589 FATIMA BARBOSA

Assistente 
Administrativo

2015/2016

1791 FRANCISCA CORREIA

Assistente
Administrativo

2015/2016

2787
IVANI DOS SANTOS 
AMADO

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2016/2017

3165
IZABEL BOZZOLA 
RODRIGUES

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2017/2018

Férias 
Antecipadas

3457 JOSIANE SILVA GADIOLI Auxiliar de Serv. 2016/2017
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Gerais – Feminino

3276 JURACI TORQUATO DE 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2016/2017

3331 JULIETE DA SILVA 
OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2017/2018

Férias     
Antecipadas

3527
LENICE VENANCIO DA 
SILVA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2016/2017

3210
LUCIANA CONCEIÇÃO 
BORGES DA SILVA

Auxiliar de 
Expediente

2017/2018

Férias
Antecipadas

3524 MADALENA OLIVEIRA 
CHINAGLIA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2016/2017

3324 MARCIA DA COSTA 
ESCANO

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2017/2018 
Férias 

Antecipada

3253 MARIA DE LOURDES DO 
AMARAL GONCALVES

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2016/2017

2909
MARIA MADALENA DA 
SILVA OLIVEIRA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino

2017/2018 
Férias 
Antecipada

3526
MARUCIA M. NAKAHARA 
SUENAGA

Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2016/2017

3269 RENAN SUSKI BELTER

Técnico Man. 
Informática e Afins 2016/2017

3040 ROSA MARIA BERTOR Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2017/2018

Férias 
Antecipadas

3325 ROSANGELA DA SILVA 
RAYMUNDO

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2017/2018

Férias 
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Antecipadas

3346 ROSIMEIRE APARECIDA 
DAVID MACEDO

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino

2017/2018

Férias 
Antecipadas

2983
SONIA DE LIMA 
RODRIGUES Auxiliar de Serv. 

Gerais – Feminino 2016/2017

3536
TÂNIA SILVA LIMA Auxiliar de Serv. 

Gerais - Feminino 2016/2017

3139 TATIANE FAGUNDES 
PAISCA DA MOTA Recepcionista 2015/2016

3012 VALDENIZIA ELIZIA DE 
AGUIAR SILVA Gari

2017/2018 
Férias 
Antecipada

3523 VANESSA PIOLA DA SILVA Auxiliar de Serv. 
Gerais - Feminino 2016/2017

3525

VERÔNICA DE SOUZA 
ABREU

Auxiliar de Ser. 
Gerais - Feminino 2016/2017

2780 VICENTINA DOMINGUES
GONÇALVES

Auxiliar de Serv. 
Gerais – Feminino 2015/2016

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 124/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 220/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 124/2017, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZAS 
DE CAIXAS D’ÁGUA, CALHAS E IMUNIZAÇÃO DE PRAGAS URBANAS 
(DESINSETIZAÇÃO), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS 00047614994 
VANESSA DOS SANTOS 06344796952
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/12/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/1/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria 
Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no dia 210/12/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
menor Preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais pedagógicos atendendo a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA. - ME, com sede na Rua Marcilio 
Dias, nº 720, Sala 1, Zona 3, CEP: 87.050-120, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 14.579.779/0001-56, por ter apresentado o Menor Preço global no valor de R$-
63.000,00(sessenta e três mil reais) na data de 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete (21/12/2017).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - É objeto do presente instrumento a aquisição de materiais pedagógicos atendendo a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 102/12/2017
ID: Nº. 1570
Data do Contrato: 21/12/2017	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA. - ME, com sede na Rua Marcilio 
Dias, nº 720, Sala 1, Zona 3, CEP: 87.050-120, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 14.579.779/0001-56, por ter apresentado o Menor Preço global no valor de R$-
63.000,00(sessenta e três mil reais) na data de 21/12/2017.
Adjudicado e homologado em 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete (21/12/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 079/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 
e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 21/12//2017.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA 
E EMBALAGENS LTDA. - ME, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 720, Sala 1, Zona 3, CEP: 
87.050-120, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 14.579.779/0001-56, por ter 
apresentado o Menor Preço global no valor de R$-63.000,00(sessenta e três mil reais) na data 
de 21/12/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezessete (21/12/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de XAMBRÊ
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº004/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: F.V.M. VIANA - CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica acrescido na cláusula oitava o valor de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) em razão do acréscimo de 17 (dezessete) 
plantões médicos de 12 horas, sendo 09 (nove) plantões no mês de 
dezembro e  08 (oito) plantões no mês de janeiro, conforme Anexo I
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.	
Xambrê, 04 de dezembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê


